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Parecer n. 2/2018/CTCOB/CNRH/MMA 

Assunto: Minuta de Resolução sobre a atualização dos mecanismos de cobrança para a Bacia 

Hidrográfica do rio Paraíba do SUL.  

1. Histórico  

1.1. Durante a análise da proposta da metodologia de cobrança pelo CEIVAP, durante a 100ª 

Reunião da CTCOB, em maio de 2018, houve a apresentação preliminar por parte da Diretoria 

do CEIVAP juntamente com sua respectiva Agência de Água, AGEVAP, quanto aos estudos e 

análises realizados e o processo de debate e aprovação naquele colegiado.  

1.2. Os relatos feitos à CTCOB dão a conhecer que foram ouvidos, no âmbito do comitê, os 

representantes de todos os setores, notadamente registrando a sua discordância quanto à 

sugestão de atualização de valores, aprovada pela Deliberação CEIVAP Nº 259/2018. Durante 

a apresentação à CTCOB, a representação do setor industrial, volta a registrar não ser 

uniforme a capacidade de absorção desses novos valores considerada a diversidade do 

segmento.  

1.3. Não havia ainda, por ocasião da 100ª Reunião da CTCOB, sido disponibilizada a Nota 

Técnica da Agência Nacional de Águas para subsidiar a análise completa da matéria pela 

CTCOB. Dessa forma, o assunto foi discutido com base nas apresentações realizadas, sendo 

feita uma análise prévia durante a reunião.  

1.4. Os encaminhamentos apontaram para a solicitação à ANA de que fosse elaborada nota 

técnica sobre a proposta trazida pelo CEIVAP, que foi discutida então na 101ª CTCOB, 

realizada em 11 de julho de 2018, juntamente com a Proposta de Resolução a ser encaminhada 

à CTIL.  

1.5. A Minuta de Resolução foi apresentada, discutida e preparada coletivamente durante a 

101ª Reunião da CTCOB, ocorrida em 11 de julho de 2018, sumarizando os pontos principais 

expressos ao longo da Nota Técnica da ANA adicionados do posicionamento dos diversos 

setores que compõem a câmara técnica, gerando a versão anexa a este Parecer, encaminhado 

para submissão à análise da CTIL.  

2. Síntese das Discussões Técnicas  

2.1. O assunto foi alvo de discussão prévia durante a 100ª Reunião da CTCOB, e a 

deliberação sobre a proposta do CBH ocorreu ao longo da 101ª Reunião, excetuado o registro 

da discordância do setor industrial sobre os termos da Nota Técnica apresentada pela 

AGEVAP, a matéria foi aprovada por dez votos favoráveis, duas abstenções (Setor 

Saneamento e Irrigantes) e um voto contrário (Indústrias);  

2.2. As discussões foram bastante produtivas nas duas oportunidades e suficientes para o 

posicionamento dos membros da CTCOB sobre as conclusões da Nota Técnica da Agência 

Nacional de Águas, distribuída aos membros da Câmara dentro do prazo regulamentar para a 

101ª Reunião da CTCOB.  

2.9. O posicionamento da Câmara Técnica foi pela aprovação da Deliberação CEIVAP n.259, 

de 5 abril de 2018, em sua íntegra, na forma como apresentada. A Nota Técnica preparada 

pela Agência Nacional de Águas, baseou-se no inteiro teor dos documentos apresentados pelo 
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Comitê e sua respectiva Agência, e no posicionamento dos membros da câmara técnica 

durante as suas últimas reuniões, conforme registrado nas transcrições.  

3. Conclusão  

3.1. Desta forma, a CTCOB sugere a aprovação dos mecanismos de cobrança propostos pelo 

CEIVAP, por meio da Deliberação CEIVAP n.259, de 5 abril de 2018, sem ressalvas. O que 

está refletido e transcrito na Minuta de Resolução anexa a este parecer.  

3.2. Encaminha-se a Minuta de Resolução à CTIL para análise e emissão de parecer que possa 

subsidiar a deliberação do Plenário do Conselho Nacional de Recursos Hídricos acerca dos 

novos valores propostos dos preços públicos unitários utilizados nos cálculos de cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na bacia do Rio Paraíba do Sul, que passa 

a ser aplicada a partir da sua aprovação pelo CNRH. Este é o parecer, preparado 

conjuntamente com a relatoria da CTCOB.  

 

      Em 11 de julho de 2018. 
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